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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2026 

 

MUNICÍPIO DE DESCANSO/SC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

NECESSIDADE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE PAVIMENTAÇÃO COM 

PEDRAS IRREGULARES, VISANDO A EXECUÇÃO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM TRECHO DA 

ESTRADA GERAL DE LINHA BURIN, CONFORME PROJETO EXECUTIVO E DEMAIS DOCUMENTOS 

TÉCNICOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

execução de obra de drenagem pluvial e pavimentação com pedras irregulares em trecho da Estrada Geral da 

Linha Burin, no Município de Descanso/SC, abrangendo aproximadamente 4.900,00m², conforme projeto 

executivo, memorial descritivo, planilhas orçamentárias e demais documentos técnicos. 

A contratação compreende o fornecimento integral de mão de obra, materiais, equipamentos, 

ferramentas e insumos necessários à execução da obra. 

Os serviços objeto desta contratação caracterizam-se como serviços comuns de engenharia, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo de vigência contratual será de 06 (seis) meses, conforme cronograma físico-financeiro, 

contados da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado na forma da legislação vigente. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação decorre da necessidade de melhoria da infraestrutura viária rural do Município de 

Descanso/SC, visando proporcionar melhores condições de mobilidade, trafegabilidade, segurança viária e 

escoamento da produção agrícola da comunidade da Linha Burin. 

A obra contempla serviços de drenagem pluvial e pavimentação com pedras irregulares, visando reduzir 

custos de manutenção da via e garantir melhores condições de circulação ao longo dos anos. 
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A solução mostra-se técnica e economicamente viável, conforme demonstrado no Estudo Técnico 

Preliminar e Documento de Formalização de Demanda.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A solução a ser adotada é a contratação de empresa especializada para execução do projeto técnico, 

conforme especificações, considerando que o Município de Descanso não possui equipe própria para execução 

ou estrutura a empregar. 

Considerando ainda, tem-se os aspectos de: 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

EXECUÇÃO 

1. Todos os materiais necessários serão fornecidos pela contratada;  

2. A contratada deverá executar os serviços conforme projeto executivo;  

3. A contratada deverá disponibilizar equipe técnica qualificada e responsável técnico habilitado;  

4. A empresa deverá cumprir integralmente as normas ambientais, trabalhistas e de segurança;  

5. Os resíduos gerados deverão receber destinação ambientalmente adequada;  

6. A contratada deverá promover a limpeza final da obra.  

 

GARANTIA DA EXECUÇÃO 

A contratada deverá apresentar garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

inicial da contratação, podendo optar pelas modalidades previstas no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

• Caução em dinheiro;  

• Seguro-garantia;  

• Fiança bancária.  

 

SUBCONTRATAÇÃO 

Será admitida subcontratação parcial limitada a até 25% do valor total da obra, mediante autorização 

expressa da Administração. 

 

VISTORIA TÉCNICA 
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A visita técnica será facultativa, podendo a empresa substituí-la por declaração formal de pleno 

conhecimento das condições locais e peculiaridades da execução. 

As visitas deverão ser agendadas junto ao Setor de Engenharia do Município de Descanso/SC. 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo de execução será de 06 (seis) meses, conforme cronograma físico-financeiro, contados da 

emissão da ordem de serviço. 

 

GARANTIA DA OBRA 

O recebimento definitivo da obra não eximirá a contratada da responsabilidade pela solidez e segurança 

da obra pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 do Código Civil e da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

A execução ocorrerá conforme cronograma físico-financeiro e projeto executivo. 

A contratada deverá disponibilizar todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra 

necessários à perfeita execução da obra. 

A obra será executada em trecho da Estrada Geral da Linha Burin, zona rural do Município de 

Descanso/SC. 

A contratada será integralmente responsável pela segurança dos trabalhadores, equipamentos e 

usuários da via durante a execução dos serviços. 

Ao final da obra deverá ser emitida a Certidão Negativa da Obra (CNO), comprovando regularidade 

previdenciária. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

 A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal nº 

2660/2024 que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021. 

  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, a ser indicado pela Secretaria requisitante do certame, especialmente designados, ou pelos 

respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
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pertinentes a essa atribuição. 

 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle 

a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 

cumprimento do objeto do contrato. 

 A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e 

exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações 

próximas e remotas perante o Município ou a terceiros. 

 A ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em 

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, o fornecedor, sem prejuízo das 

penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos danos apurados e imputados às falhas em 

suas atividades. 

 Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, 

a contratante reserva-se o direito de, sem que restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 

ampla e completa fiscalização sobre os serviços, podendo para isso: 

 a) observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 

 b) ordenar a suspensão da execução dos serviços contratados se estiverem em desacordo com o 

pactuado, sem prejuízo das penalidades a que está sujeita a contratada; 

 c) agir e decidir soberanamente perante a empresa contratada acerca da execução do objeto licitado, 

inclusive rejeitando os trabalhos que estiverem em desacordo com os projetos básicos e executivos e 

proposta vencedora, com as normas de especificações ou com a melhor técnica consagrada pelo uso; 

 d) ordenar a imediata retirada do local de equipamento ou material rejeitado, no prazo de máximo 

de 48 (quarenta e oito horas), no caso destes estarem dificultando a realização dos trabalhos referentes ao 

objeto licitado ou à fiscalização feita. 

 e) notificar, por escrito, a empresa contratada e comunicar seus superiores acerca de todas as 

ocorrências especificadas nos itens anteriores. 

 A contratada obriga-se a retirar da obra, imediatamente, após o recebimento da ordem de serviço 

correspondente, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu que, a critério da fiscalização, 
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venha a demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica, ou mantiver atitude hostil para com os fiscais ou 

prepostos do Município. 

 A contratada é obrigada a permitir a fiscalização dos materiais, da execução das obras e serviços, 

além de facultar o acesso a todas as partes das obras contratadas. 

 O livro Diário de Obra deverá ser numerado e estar à disposição no local da obra, sendo que, a sua 

manutenção, aquisição e guarda são de inteira responsabilidade da proponente vencedora, a qual deverá 

entregar periodicamente, cópia devida ao fiscal responsável do Município. 

 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização 

dos trabalhos da Contratada deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela 

se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu engenheiro 

responsável técnico. 

 Além das anotações obrigatórias sobre serviços em andamento, a Contratada deverá recorrer ao 

Diário de Obra sempre que surgirem imprevistos decorrentes de acidentes ou condições especiais. Neste 

caso também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalização de concordância 

com o assunto relatado. 

 Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra: 

 Pela contratada: 

 a) Condições meteorológicas prejudiciais ao andamento do trabalho; 

 b) Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 

 c) As consultas à fiscalização; 

 d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com cronograma físico financeiro; 

 e) Os acidentes ocorridos no decurso do trabalho; 

 f) Respostas às interpelações da Fiscalização; 

 g) A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para execução da obra ou serviço; 

 h) Números de empregados presentes; 

 i) Outros fatos que, a juízo da Contratada, deverão ser objeto de registro. 

 Pela Fiscalização: 

 a) Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista os projetos, especificações, 

prazos e cronogramas; 

 b) Solução às consultas lançadas ou formuladas pela Contratada, no “Diário de Obra”; 

 c) Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos e do desempenho 

da empreiteira e da sua equipe; 
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 d) Determinação de providências para o cumprimento dos projetos, especificações e segurança das 

obras; 

 e) Outros fatos ou observações em que o registro se torne conveniente ao trabalho da fiscalização. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Serão realizados os pagamentos mediante boletim de medicação e emissão de documento fiscal, 

desde que esteja em condições de liquidação, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a validação do 

documento fiscal. 

O Município de Descanso não se responsabiliza por eventuais atrasos no pagamento considerando a 

não entrega do documento fiscal acompanhado do boletim de medição, bem como, da substituição do 

documento por erro de preenchimento e emissão. 

A nota fiscal deverá minimamente indicar: 

a) Número do processo licitatório; 

b) Número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada; 

c) Descrição completa conforme autorização de fornecimento; 

d) Dados da empresa bem como os dados bancários para pagamento; 

A nota fiscal somente terá sua liberação de pagamento após o alcance e total conformidade com o 

exigido nas especificações do Município de Descanso, quando só então abre-se o prazo de contagem de 

pagamento 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório, na 

modalidade Concorrência, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos 

termos dos artigos 6º, inciso XXXVIII; 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes 

documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

 

 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
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 b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

 c) cópia do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI); 

 d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

 e) declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de idoneidade; 

 f) declaração da licitante que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 g) declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas; 

 h) declaração de que não possui vínculo de forma direta ou indireta com a Administração Pública, 

que impeça de contratar com o Município de Descanso/SC; 

 Em se tratando de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que tenham interesse em 

participar deste certame usufruindo dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão 

apresentar a documentação disposta nas alíneas seguintes: 

 j) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da licitante ou Certidão do Registro Civil de 

Pessoa Jurídica, emitida em até 06 (seis) meses da data do registro da proposta; 

 k) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte emitida pela 

licitante; 

 l) as licitantes que se enquadrem como ME e/ou EPP, deverão declarar, a observância do limite de 

R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

 

 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 b) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e com a Dívida Ativa da União, mediante 
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apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) Conjunta de Débitos relativos à 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social), expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

 c) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais, expedida 

pelo órgão competente; 

 d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, expedida 

pelo órgão competente; 

 e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei; 

 f) Prova de inexistência de débitos trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho, conforme Lei Federal nº 12.444/2011, 

disponível no site: www.tst.jus.br/certidao. 

 g) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da localidade da sede da licitante, constando o/a (s) seu/sua (s) 

responsável (eis) Técnico/Técnica (s) no CREA ou CAU, em plena validade, com indicação do objeto social 

compatível com a presente licitação.  

 b) Atestado(s) de capacidade técnico-operacional, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, em nome da empresa licitante, comprovando que executou serviços compatíveis e similares, em 

porte e complexidade, com o objeto desta licitação e seus anexos, abrangendo, no mínimo, 40% dos 

quantitativos relativos às parcelas de maior relevância técnica, execução de pavimentação em pedras ou 

nomenclatura técnica equivalente, diretamente relacionada ao objeto licitado. 
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 c) Atestado(s) de capacidade técnico-profissional, acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo 

Técnico – CAT, devidamente registrada no CREA ou CAU, conforme o caso, em nome do responsável técnico 

indicado pela licitante, comprovando a execução de serviços de natureza compatível, similares em porte e 

complexidade ao objeto desta licitação, contemplando, no mínimo, os percentuais e os quantitativos da parcela 

principal do objeto, conforme definido no item anterior. 

 

Para atendimento à qualificação técnico-profissional, comprovação do licitante de possuir em seu corpo técnico, 

na data prevista para a entrega da proposta, profissional ou profissionais de nível superior, detentor(es) de 

atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, relativa 

ao objeto da presente licitação, apresentando: 

 d) Certidão de Registro no CREA/CAU, com validade, comprovando o registro regular do profissional 

junto ao respectivo Conselho profissional; 

 e) Comprovação do vínculo entre o profissional e a empresa licitante, por meio de: 

 - Registro em Carteira de Trabalho (CTPS); 

 - Contrato de prestação de serviços; ou, 

 - Sendo sócio da empresa, a comprovação por meio do ato constitutivo. 

 f) Declaração de que o proponente recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as 

informações locais para cumprimento das obrigações objeto da presente licitação e que nada irá reivindicar em 

razão do local da obra ou de dificuldades nas condições de execução ou, em substituição a esta declaração a 

apresentação do Atestado/Declaração de visita técnica expedido por servidor da engenharia que tenha 

acompanhado visita técnica previamente realizada. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O valor estimado da contratação é de R$ 503.886,22 (quinhentos e três mil, oitocentos e oitenta e seis 

reais e vinte e dois centavos), conforme orçamento elaborado pelo setor de engenharia com base em tabelas 

referenciais oficiais e composições de custos.  

Sendo o valor proveniente da tabela SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil, e a aplicação de BDI de 19,69%. 

Estando também de acordo com o Decreto Federal nº 7.983/2013 que determina que “O custo global 

de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de transporte, 

será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, 
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menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, excetuados os itens caracterizados como 

montagem industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil”. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das seguintes dotações: 

• 1.016.4.4.90.2.706.3110.1037 (83) – Transferência Especial Emenda Parlamentar Individual;  

• 1.016.4.4.90.2.754.0000.0522 (83) – Operações de Crédito;  

• 1.016.4.4.90.2.710.3210.0935 (83) – Emenda Parlamentar Estadual;  

• 1.016.4.4.90.1.500.0000.0500 (83) – Recursos Ordinários.  

 

Descanso/SC, 25 de maio de 2026. 

 
 

NEIMAR LUIZ SIGNOR 

Matrícula: 4317 

Secretário de Transportes 
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